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P R E F E I TU R A DO MUNI C IPI O D c /',I< A H A OU A''!, 

Ll!t NR 2.4<."5 
De 28 de novembro de 1 9?8 

Dispõe so~re abertura ae Crédito 
Adicional Especial e dá outras
providências.-

O PRS'"EITO DO WLNic:1'PlO Dr: ARAAAC.'UARA, é:stado de são 
Paulo, no ~P~arc!cio da suu atribuiçÕes legais, e da acordo com o que decre
tou a ciaara lolmicipal, aa sessão ol"dintÍrla de 2? de novl!fllbro de 1 9?8, pro
mulga a seguinte la:l.:-

Artigo lQ - Fica o Poder EXecutivo autorizado a abrir 
ta Créd:l.to Adicionel. Espacial até o lilllite de crt 2.000.000,00 (dois milhÕes 
de CnJZIII.roa) 1 para atender d8SIJBhS caa a CONSTRLÇitc DA ESCOLA DE lg GRJ>.U -
00 Nlb..ED HABITACIONAL DA CECAP, conf'ol'!Qe aspecif'iceç:ão abaixo:-
NATL!fSA QA QESPESA- CATEEORIA ECONOOGA 
OFGXo ..;. 07 • Deptll de Educação, Clllt1.1re.1 SaÚde e Prmoçio Social 
~lli\DE OF!(M!OO&!IA ""0?.02 - Seção Ensino Pr.i.mâri.o-111 Grau 
,!2- J2! §.Q § ESPECIFICACi!.O 
4 O O O • 00 DESPESAS OE CAPIT .AJ... 
4 1 O O , 00 INVESTIMENTOS 
4 1 1 o • 00 Obras PÚblicas 

' 
PROOfW!O OE TRABALHO - Cl.ASSIFICACÃO FI.JI:CIONAL. PFD3f1AMATICA 
OfGXo - 0? - OlptR de Educação, Cl.lltura, SaJde e Pranoção Social 
~Ipe.ge: Dfi<AMWfiFJtA - 0?,02 - Seção Ensino Primárlo-lll Grau 
~· PROO, St.B-PROG. PRJJ, ATIV. ESPECIFICAC?Io 
08 EDUCAÇi!.O E CLL T lJPA 
08 42 GJSINO DE PRIMEIRO GAAL! 
08 42 100 ENSIN:J AEGI.LAR 
08 42 1001 049 Constl"UÇão da Escola da 

VALCR-Cr$ 

2.ooo.coo,oo 
a.:c:;c:-:acra•~-=-.== 

lll Grau do t\Úclao Habi
tlllcional da CECAP 2,000.000,00 

-:o;;••a•:=:a,;:.llla: 

Art;l.go 2Q - O cnídi to autorlzedo nc artigo anterior-
será coberto ec:n os racuraos provEI'Iiattes de: 

a) E:xeasso da Arrecaàar;âo a ser epurado na Fta
ce:l.ta Geral do MunicÍpio, considerando-se a 
tatcflnc:l.a do E:xaro!c:io (Le:l. F'edttal nll 4320/54 • • artigo 43 - Pertl&irafo U e inciso !I e para-

' 
L 

grafo 3GJ•••••••••••••••••••••••·•••••••••••• 

! .. 1,/· b) Anubr;Ses piii'Cieil!l e toteis de dotações ozye-
v 111attár:i.es vig111tes e abl!lixo aepecificaàllll!l: 

NATUREZA O, OESP€8A - FATEBOFIIA ECONOM!CA 
OFI3!q- O? ..:Daptll de Educação, Cl.lltura, SaÚde e Promoção Soeiel 

20.000,00 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AI·<Af'IAOUAf-1A 

~ OR:AUENT6f!IA- 0?.03 - Seção da Ca->troa da Educ~>Ção 
S - !! I i .Q. §. EBPECIFICJd.o 

e Recreação 
VALQ;;..C;i 

4 O O O , 00 DESPESAS DE CAPIT PL 
4 1 O O , 00 INVESTIMENTOS 
4 1 1 O , 00 Obru PÚblicas 1.sro.coo,oc 

SOM A••••••••••••••••••••••••• 2.000.000 100 -·==··=··-= 
P~ DE TFI.fM..HJ - fi@IFICAC~ F~CIONAL PROGRALIÁTICA 

. 0~07- Deptl de Ed&.lcação, Cultura, sJ.Je a Prclltoçeo Sociel 
U\!IN OIJ:AMEN!WA - 0?,03 - Seção de c~tros da Educeçeo e Recreação 
FWC, PFrJG. 81.13-Pf!X?. PAOJ.ATIV. ESPECIFICAC~ Vfj..OR-Czf 
OS EOUC:~~ E CU..TUAA 
08 42 ENSINO DE l li GRAU 
08 42 190 EDUi:Aç~O PA~-ESCCl.AR 
08 42 1901 010 Ccnstnçãc do C&ntro de 

em.ceção e Recreação dO 
. -. .Jardinl das Estaçoes 1.ooo.ooo,oo 

oe 42 1901 011 Construção do Centro de 
Educação e Recreação do 
Jardim Indepll"ldêncie 9€0,000,00 

sua-souA.·-········· 1.9so.ooo,oo 
e>t;c:BHO de Arrecadação a aer e~Puredo na Rec:t4, 
ta Gerel elo t.UliCÍpio, c:onaidaNndo-aa a tan-
dlncl.a-do etere!cio (L ai Federel. ·r li 4,320/64-

• . - artigo 43 - paragrsfo 111 - inciso II a para -
g'I"Bt,fO 31) • • • • • • • • • • • • • • • • • • •. • • • • • • • • • • • • • • • • • 

SOM A•••••··~···••••••••••••• 

20.000,00 
2.coo.ooo,oo 
·······--=*•&: 

Artigo 311 - Esta le:i entrará an vigor na data de 
aua publieaçio, raYagllda6 IIS disposições em contt·ár.l.o.-

PREFEITURA 00 Ut.Nlc!PIO DE AAAAAQUAAA, aos 28 [vinte e o.ito) de novanbro de 
l 9?8 c~ novecentos. setenta e oito).-

.·· 
DA. WALCEtii(R OE SANTI ,. 
-Prefeitb •lunicipel.-

Public:acla no ' N Departallento cl3 Attninistreçao Mu'licipsl, na data 

l 
f.: 

ÀGOSTÚÍf{J TOSCANO 
-Diretor· da ActninieltrllÇio

Aig1streda às l"is, nlls. 49 e 50 dD livro ccmpeta'lte nl 14.
PAJCESSO Nll 2,452/?8 - JPt;/ 

Autor. Prefeitura 
Projeto de lei 84/78 
Processo 111/78 


